
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.745, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 642/99, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Denomina Largo do Escotismo espaço pú-
blico sem denominação, no Distrito de Bela 
Vista.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Largo do Escotismo o espaço 
público sem denominação, delimitado pela Rua Santa 
Ernestina (Setor 038 - Quadra 012), no Distrito de Bela 
Vista.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.746, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 296/08, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Denomina Praça Caritas o espaço livre 
delimitado pela Rua Paulino dos Santos, 
Avenida Ragueb Chohfi e lotes particu-
lares (Setor 151 - Quadra 204), situado 
no Distrito de São Mateus, Subprefei-
tura de São Mateus, e dá outras provi-
dências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Caritas o espaço livre deli-
mitado pela Rua Paulino dos Santos, Avenida Ragueb Chohfi e 
lotes particulares (Setor 151 - Quadra 204), situado no Distrito 
de São Mateus, Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.747, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 468/08, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Denomina Praça Dr. Takeshi Honda o 
logradouro público inominado, situado 
entre a Avenida Brasil (codlog 03581-
5), Rua Dr. David Campista (codlog 
05743-6), Rua Mal. Bittencourt (codlog 
00666-1) e divisa de lotes particulares 
(Setor 16 - Quadra 133), no Distrito do 
Jardim Paulista, Subprefeitura Pinheiros, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Denomina Praça Dr. Takeshi Honda o logradouro 
público inominado, situado entre a Avenida Brasil (codlog 
03581-5), Rua Dr. David Campista (codlog 05743-6), Rua Mal. 
Bittencourt (codlog 00666-1) e divisa de lotes particulares 
(Setor 16 - Quadra 133), no Distrito do Jardim Paulista, Subpre-
feitura Pinheiros.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 
maio de 2013.

LEI Nº 15.748, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 07/10, DO VEREADOR 
CHICO MACENA - PT)

Denomina Praça Antonia Maria de Lu-
cena o logradouro inominado, localizado 
entre a Rua Ângelo Cori e a Avenida 
Antônio Augusto de Lima, no Distrito de 
Ermelino Matarazzo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Antonia Maria de Lucena o 
espaço livre público inominado delimitado pela Avenida Antô-
nio Augusto de Lima e a Rua Ângelo Cori (Setor 111-A - Quadra 
422), no Distrito de Ermelino Matarazzo, Subprefeitura Ermelino 
Matarazzo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.749, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 183/10, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL - PSB)

Altera a denominação do Viaduto Ja-
baquara, localizado sobre a Avenida 
dos Bandeirantes, Distr ito do Jaba-
quara, para Viaduto Jabaquara – Wan-
derley Taffo Júnior, e dá outras provi-
dências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do Viaduto Jabaqua-
ra, com início na Avenida Jabaquara e término na Avenida 
Engenheiro Armando de Arruda Pereira, localizado sobre a 
Avenida dos Bandeirantes, Distrito do Jabaquara, para Viadu-
to Jabaquara – Wanderley Taffo Júnior.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.750, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 230/10, DO VEREADOR 
RICARDO TEIXEIRA - PV)

Denomina Passarela Padre Duílio Liburdi 
a passarela para pedestres localizada 
sobre a Avenida Jacu-Pêssego/Nova 
Trabalhadores, no Distrito de Itaquera, 
Subprefeitura de Itaquera, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Padre Duílio Liburdi 
a passarela para pedestres (Setor 114 – Quadra 389 e Setor 
141 – Quadra 2), localizada sobre a Avenida Jacu-Pêssego/
Nova Trabalhadores, no Distrito de Itaquera, Subprefeitura 
de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.751, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 175/11, DO VEREADOR 
RICARDO TEIXEIRA - PV)

Denomina Travessa Hélio de Almeida Ca-
margo o logradouro público inominado 
conhecido como viela 5, que começa na 
Rua Katumi Kida e termina na Rua Estre-
lamim, localizada no Distrito de Vila Jacuí, 
Subprefeitura São Miguel, e dá outras pro-
vidências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Travessa Hélio de Almeida Camar-
go o logradouro público inominado conhecido como viela 5, 
que começa na Rua Katumi Kida e termina na Rua Estrelamim 
(Setor 140 – Quadras 447 e 448), localizada no Distrito de Vila 
Jacuí, Subprefeitura São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO
Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.752, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 232/11, DO VEREADOR 
MILTON FERREIRA - PSD)

Denomina Praça Professor Waldomiro Pe-
reira de Faria o logradouro público ino-
minado localizado na confluência da Rua 
Aldeia dos Machacalis com a Avenida Nor-
destina, situado no Jardim Etelvina, Distrito 
do Lajeado, Subprefeitura de Guaianases, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Professor Waldomiro Pereira 
de Faria o logradouro público inominado localizado na conflu-
ência da Rua Aldeia dos Machacalis com a Avenida Nordestina 
(Setor 138 - Quadra 307), situado no Jardim Etelvina, Distrito do 
Lajeado, Subprefeitura de Guaianases.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.753, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 455/11, DO VEREADOR 
RICARDO TEIXEIRA - PV)

Fica denominado Complexo Viário Eva-
risto Comolatti a obra de arte composta 
pelos viadutos conhecidos como Leste-
Oeste (Codlog 33.306-9), sobre o Rio 
Tamanduateí (Codlog 33.301-8) e sem 
denominação (Codlog 33.490-1) e pelo 
Viaduto do Glicério (Codlog 35.647-6), 
que estabelece a ligação viária entre 
as Avenidas do Estado e Alcântara Ma-
chado (Setor 3 - Quadras 32 e 33) e 
a Avenida Radial Leste-Oeste (Setor 5 
- Quadras 83 e 84), e dá outras provi-
dências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Complexo Viário Evaristo Co-
molatti a obra de arte composta pelos viadutos conhecidos 
como Leste-Oeste (Codlog 33.306-9), sobre o Rio Taman-
duateí (Codlog 33.301-8) e sem denominação (Codlog 
33.490-1) e pelo Viaduto do Glicério (Codlog 35.647-6), 
que estabelece a ligação viária entre as Avenidas do Es-
tado e Alcântara Machado (Setor 3 - Quadras 32 e 33) e a 
Avenida Radial Leste-Oeste (Setor 5 - Quadras 83 e 84), no 
Bairro do Brás.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.754, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 486/11, DO VEREADOR 
RICARDO TEIXEIRA - PV)

Denomina Praça Benedito Justino o lo-
gradouro público inominado delimitado 
pela Rua Jasmim de Porcelana e pela 
via local da Avenida Jacu-Pêssego/Nova 
Trabalhadores, localizado no Distrito de 
Vila Jacuí, Subprefeitura São Miguel, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Benedito Justino o logradou-
ro público inominado delimitado pela Rua Jasmim de Porcelana 
e pela via local da Avenida Jacu-Pêssego/Nova Trabalhadores 
(Setor 140 – Quadra 217), localizado no Distrito de Vila Jacuí, 
Subprefeitura São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.755, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 575/11, DO VEREADOR 
ARSELINO TATTO - PT)

Denomina Rua Lyon o logradouro pú-
blico inominado conhecido por Rua 
Von, com início na Avenida Marseille e 
término na Rua Biarritz, localizado no 
Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura 
da Capela do Socorro, e dá outras pro-
vidências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Rua Lyon, codlog 12.398-6, o 
logradouro público inominado conhecido por Rua Von, com 
início na Avenida Marseille e término na Rua Biarritz (Setor 
178 – Quadras 11 e 19), localizado no Distrito de Cidade Dutra, 
Subprefeitura da Capela do Socorro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.756, DE 16 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 75/12, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL - PSB)

Denomina Praça Padre José Radici o espaço 
público livre inominado delimitado pela 
Rua Ita, localizado no Distrito do Man-
daqui, Subprefeitura Santana/Tucuruvi, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Padre José Radici o espaço 
público livre inominado delimitado pela Rua Ita (Setor 127 – 
Quadra 285), localizado no Distrito do Mandaqui, Subprefeitura 
Santana/Tucuruvi.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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